IVES GANDRA DA SILVA MARTINS
Professor Emérito da Universidade Mackenzie,

em cuja Faculdade de Direito foi Titular

de Direito Constitucional.

CONTRIBUIÇÕES     SOCIAIS   PARA  O SISTEMA ‘S’ – CONSTITUCIONALIZAÇÃO DA IMPOSIÇÃO POR FORÇA DO ARTIGO 240 DA LEI SUPREMA – RECEPÇÃO PELA NOVA ORDEM DO ARTIGO 577 DA C.L.T.  –   PARECER.

C O N S U L T A

Formula-me, a CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO, por intermédio de seu eminente presidente, Antonio Oliveira Santos, a seguinte consulta:

“Sempre entendemos (desde 1946) que a obrigação de recolher as contribuições sociais destinadas ao SESC e ao SENAC é dos estabelecimentos comerciais, ou seja, em termos legais, de todos os estabelecimentos enquadrados no plano sindical da Confederação Nacional do Comércio.

Para os fins sindicais e os que lhes são correlatos, o enquadramento gera a presunção de que o estabelecimento (a) é comercial quando enquadrado no plano da CNC, (b) é industrial quando enquadrado no plano da CNI,(c) é transporte quando enquadrado no plano da CNT e (d) é agrícola quando enquadrado no plano da CNA.

O enquadramento lastreia-se no quadro de atividades e profissões expressamente adotado pela CLT, art. 577.

Cumpre sublinhar que o enquadramento e, portanto, o quadro que lhe dá suporte, constituem pré-requisitos “sine qua non” à operacionalização da unicidade sindical. Como esse regime está constitucionalizado (art. 8º, II), resulta manifesto, por via de conseqüência inevitável, que o enquadramento, que não pode ser feito sem o quadro, ganhou sede constitucional. Tal evidência vem sendo proclamada por eufemismo que procura reduzir sua ênfase: diz-se que o enquadramento foi recepcionado pela Constituição quando, em realidade, foi constitucionalizado, tornando-se morador ao invés de simples hóspede da “Lex Legum”.

A colocação básica resultante compõe silogismo: o estabelecimento enquadrado no plano da CNC é considerado comercial e sendo comercial, é contribuinte.

A legislação do SESC e do SENAC está visceralmente amarrada à legislação sindical em pontos básicos, com destaque na definição do fato gerador da obrigação parafiscal de contribuir para essas entidades.

O Decreto-lei nº 9853, de 13.09.46, que atribui à Confederação Nacional do Comércio o encargo de criar e organizar o SESC, estipula: “Art. 43. Os estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio (art. 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5452, de 1º de maio de 1943), e os demais empregadores que possuam empregados segurados do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, serão obrigados ao pagamento de uma contribuição mensal ao Serviço Social do Comércio, para custeio dos seus encargos”.

Sublinhe-se que o propósito abrangente e generalizador é de evidência solar no texto, pois, em sua segunda parte, esclarece que a obrigação alcança também “os demais empregadores que possuam empregados segurados no Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários” (IAPC). A presunção da natureza comercial atinge abrangência máxima.

O fato dos institutos terem sido fundidos no INSS em nada altera a essência, pois os empregadores definidos pela transcrita segunda parte do art. 3º “ut supra” mantêm-se contribuintes, como é natural e lógico.

O art. 4º, do Decreto-lei nº 8621, de 10.01.46, define o fato gerador da contribuição para o SENAC com ligeira variação literal, mas com fidelidade ao objetivo, nos seguintes termos: “Art. 4º. Para custeio dos encargos do SENAC os estabelecimentos comerciais cujas atividades, de acordo com o quadro a que se refere o artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho, estiverem enquadradas nas Federações e Sindicatos coordenados pela Confederação Nacional do Comércio, ficam obrigados ao pagamento mensal de uma contribuição equivalente a um por cento (1%) sobre o montante da remuneração paga à totalidade dos seus empregados”.

A fórmula redacional assegura ainda maior ênfase ao dado sindical como essentalia de qualificação do fato gerador e da natureza jurídica do estabelecimento eleito contribuinte.

A doutrina italiana, em momento de lucidez pragmática proclama que o elemento de maior consistência hermenêutica pode ser encontrado na interpretação que, ao longo do tempo e com uniformidade, vem sendo feita.

Até o final dos anos setenta, ou seja, por mais de trinta anos, entendeu-se pacificamente que as empresas de comércio de serviços, todas enquadradas no plano sindical da CNC, eram, como são, contribuintes do SESC e do SENAC.

A dúvida foi inoculada a partir do instante em que as empresas de comercialização de mão-de-obra –-limpeza e vigilância—- inicialmente junto ao INSS, onde encontraram estranhável benevolência e depois, perante o Judiciário, deflagraram orquestrado movimento de contestação da obrigação de contribuir.

Os primeiros processos foram decididos pela Procuradoria do INSS, utilizando direito que não lhes cabia e exercendo poder que não detinham.

O fato assim consumado fez o direito que, apesar de torto, abriu caminho para a injurídica reivindicação.

Daí para a frente, os primeiros julgados fizeram jurisprudência até hoje utilizada como estação de lançamento das novas ações.

Julgados recentes (cópias anexas) ensaiam a mudança que o bom-senso reclama e espera.

Os dois estudos anexos – um impresso sob o título “Empresas Prestadoras de Serviços – obrigatoriedade da contribuição para o SESC e o SENAC”, outro constituído pelo “Parecer CJ/CNC/SESC/SENAC nº 4/99”, são subsídios que oferecemos a V. S. Cumpre salientar que enquanto aquele primeiro reserva maior espaço ao problema comercialização das empresas de serviços, o segundo mantém-se fiel à tradição hermenêutica.

Diante do exposto, nossa consulta a V. S. pode ser sintetizada com a seguinte indagação: “Nos termos da legislação vigente, formada basicamente pelos Decretos-leis nºs 8621, de 10.01.46 – arts. 1º e 4º e 9853, de 13.09.46. 0 art. 1º e 3º, bem como pelo disposto no art. 240 da Constituição Federal, os estabelecimentos que comercializam serviços estão obrigados ao pagamento da referida contribuição social ao SESC e ao SENAC”?
RESPOSTA

Algumas breves considerações preliminares fazem-se necessárias para responder à única questão formulada pela consulente.

A primeira delas diz respeito ao artigo 240 da Constituição Federal, colocado no Título IX, “Disposições Constitucionais  Gerais” e cuja dicção é a seguinte:

“Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical"  
.

Nos Comentários à Constituição do Brasil que, Celso Bastos e eu, editamos pela Saraiva, em 15 volumes, coube-me analisar o artigo 240, o que fiz, sem esconder uma certa irritação com o movimento para acabar com as contribuições do sistema “S”, nos seguintes termos:

“O artigo 240 objetiva garantir a integração das contribuições não previstas no artigo 195 no sistema, desde que destinadas às entidades privadas de serviço social e formação profissional vinculadas ao sistema sindical.

De rigor, tais contribuições encontram-se previstas no artigo 149,  razão pela qual o dispositivo seria despiciendo. Em verdade, todas as contribuições no interesse das categorias ou de caráter social são abrangidas pelo artigo 149, de forma que aquelas previstas no artigo 240 já o estavam também no artigo 149.

Trata-se das contribuições para SENAI, SESI e entidades semelhantes. O sentido do artigo é preservá-las, nada obstante o movimento que se está fazendo em todo o país para abolí-las.

Nada me parece mais irracional que tal movimento, visto que as únicas contribuições sociais que ofertam retorno à sociedade são aquelas destinadas a tais entidades, que não são desviadas no curso do caminho.

Todas as demais contribuições sociais são desviadas, na medida que é a Receita Federal quem as administra, muitas vezes se apropriando de parcela substancial para cobrir os crônicos “déficits” federais de caixa.

Quando foi examinada perante o STF no RE 146.733-9-SP a constitucionalidade da contribuição social sobre o lucro, houve por bem aquela Corte afirmar que, nada obstante haver um orçamento da Seguridade Social separado constitucionalmente do orçamento fiscal, a contribuição não poderia ser arrecadada pelos órgãos da Seguridade, mas pelos órgãos da Receita Federal, com o que o desvio que vem sendo perpetrado desde 1988, pela Administração Federal, ganhou foros de constitucionalidade.

Não sem razão, o Ministro Jatene, que lutou por assegurar a COFINS criada pela lei complementar nº 70/91, afirmando que tal receita equacionaria os problemas da Saúde no país, quando retornou ao Ministério da Saúde, percebeu que parcela substancial da Receita daquele tributo não era utilizada pelo Ministério e encetou uma outra campanha, também vitoriosa, para obter a criação de uma contribuição provisória sobre a movimentação financeira, que certamente não solucionará os problemas da Saúde, em face da "vocação desviatória" do Governo Federal.

Por esta razão, o artigo 240 preserva as únicas contribuições sociais que não são desviadas e que são bem aplicadas, demonstrando que, em alguns momentos de lucidez, o constituinte conseguiu produzir texto adequado, reafirmativo daquele que já estava contido no artigo 149.

A campanha, todavia, para destruir o trabalho, sustentado pelas únicas contribuições sociais que não são desviadas, é intenso. É que, no Brasil, o que dá certo não pode ser mantido e deve ser aniquilado pelos representantes de si mesmos, nos dois poderes políticos, que de há muito não representam mais o povo, apesar de por ele eleitos”  
.
Como se percebe, entendo que tais contribuições especiais não se enquadram naquelas de interesse das categorias, mas sim na das contribuições sociais, na medida em que todo o sistema “S” é dedicado a dar condições de integração na sociedade dos que freqüentam tais escolas de aprendizado.

É interessante notar que, no art. 203 da lei suprema, versado na dicção seguinte:

“A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

I. a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II. o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III. a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV. a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;

V. a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei” (grifos meus)   
,

a presunção da integração ao mercado de trabalho é postada, em especial relevo, na ação do Estado e da sociedade.

Ora, o sistema “S” tem como escopo maior exatamente a integração da juventude no mercado de trabalho, razão pela qual entendo que a natureza jurídica da contribuição para o sistema “S” não está entre aquelas voltadas para o interesse das categorias, mas sim entre as de natureza social, lembrando-se que a assistência social, a saúde e a previdência conformam a Seguridade no direito brasileiro  
.

Ora, o artigo 240 é claríssimo em recepcionar expressamente a legislação pretérita sobre as contribuições destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.

O princípio da recepção, no direito constitucional, é examinado sob dupla conformação, cujo efeito, todavia, resulta na mesma solução.

Alguns doutrinadores entendem que o princípio da recepção decorre da consolidação do direito anterior não conflitante, que ganha nova força em decorrência da nova ordem institucional. O fenômeno da recepção implicaria um poder legislativo absoluto que, no mesmo momento da edição da nova Constituição, implicitamente estaria editando todas as leis convalidadoras das normas recepcionadas do direito pretérito.

Desta forma, a força do direito anterior não viria do direito passado, mas do direito novo, sendo, pois, normas da nova ordem  
.

Outros, entretanto, entendem que a anterioridade da ordem constitucional torna o princípio da recepção um princípio de continuação, pelo qual o direito não conflitante é direito cuja força vem da velha ordem e continua válido sob a nova ordem por ser por ela recepcionada.

Em outras palavras, o princípio da recepção não daria novas forças à legislação proveniente da ordem pretérita, mas apenas não lhe tiraria as forças, em face do não conflito 
.

O princípio da recepção, todavia, é quase sempre implícito. É o “não-conflito” que permite a convivência das leis anteriores com o sistema atual.

Ora, no caso concreto, a recepção foi explícita, tendo sido, pois, constitucionalizado o princípio, como bem anota o eminente jurista José Washington Coelho em seu parecer sobre a matéria.

O artigo 240 colocou ponto final à questão, declarando que, sob a nova ordem, o sistema “S” anterior continua com os mesmos princípios, normas e contribuições que o norteiam desde sua instituição  
.

O segundo aspecto diz respeito ao artigo 577 da C.L.T. assim redigido:

“Art. 577 O quadro de atividades e profissões em vigor fixará o plano básico do enquadramento sindical”.

No apêndice da C.L.T. constam, no concernente aos setores abrangidos pela C.N.C., nos 3º, 5º e 6º grupos, categorias correspondentes às atividades de comércio de serviços, todas enquadradas no plano da Confederação Nacional do Comércio.

De rigor, dúvida não há de que o segmento de serviços acima enunciado encontra-se enquadrado nas áreas submetidas à Confederação Nacional do Comércio pelo referido dispositivo  
.

Poder-se-ia argumentar, todavia, que o referido artigo 577 não foi recepcionado.

A observação improcede, na medida em que o artigo 240 não oferta dúvida de que o sistema “S”, correspondente à legislação pretérita, foi por inteiro recepcionado pela nova ordem --e de forma expressa--, com o que foi “constitucionalizado”, só podendo ser alterado por emenda constitucional.

Em outras palavras: o sistema “S” corresponde aos trabalhos de natureza social suportados pelas contribuições sociais, no retrato legal fotografado pelo constituinte de 88. Recebeu em 5 de outubro de 1988 tratamento constitucional expresso, com o que somente legislação de tal nível poderá alterá-lo a partir daquela data  
.

Regulado por legislação ordinária anteriormente, ganhou as cores de definitividade no seu tratamento constitucionalizado, com o que sua imutabilidade tornou-se mais evidente e sua permanência mais duradoura, já que alterável apenas por norma constitucional.

Ora, foi o próprio Supremo Tribunal Federal que declarou ser o artigo 577 artigo recepcionado, nas categorias a que se refere,  por força do artigo 570 da CLT, ressaltando-se, no voto do eminente Ministro Marco Aurélio de Mello, o seguinte trecho:

“Destarte, já aqui concluo que as normas da Consolidação das Leis do Trabalho envolvidas neste caso –arts. 511 e 570—estão em pleno vigor, especialmente no que definem o que se entende como categoria diferenciada e a possibilidade de agrupamento de categorias ...”  
.
Mais do que isto, o artigo 577 da C.L.T. --considerado recepcionado pela nova ordem, em face de expressamente citado pelo artigo 570 como o conformador das categorias, com as contribuições sociais para a sua ação de integração social constitucionalizadas pelo artigo 240 da “lex maxima”--, em verdade teve a permanência alargada no tempo e garantida contra medidas infraconstitucionais a partir dos D.Ls. 9853/46 e 8621/46. Tais diplomas, anteriores à Constituição de 1946, que instituíram essas contribuições, e que foram recepcionados pelas Constituições de 46 e 67, a partir da Constituição de 1988 foram transformados em princípios constitucionais pelo artigo 240 da lei suprema, visto que o constituinte declarou que tais contribuições ficam “ressalvadas” do disposto no art. 195, vedando alteração infraconstitucional no seu perfil.

Se não fosse a intenção do constituinte “constitucionalizar” tais contribuições, deveria ter-se utilizado de outra forma de expressão, como a do artigo 56 do ADCT, em que admitiu a permanência do FINSOCIAL, mas até a elaboração de legislação infraconstitucional que veiculasse contribuição substitutiva. Não tendo adotado uma “ressalva”  à “ressalva”, tais contribuições integram-se ao sistema, só  podendo ser alteradas por emenda constitucional  
.

Desta forma, entendo que aquelas contribuições dos Ds.Ls. citados, foram constitucionalizadas, nos termos das categorias enunciadas no quadro de que trata o recepcionado artigo 577, referido expressamente no de número 570 da CLT, e só por emenda constitucional poderão ser mudados.

E todas as categorias enunciadas no quadro referido pelo artigo 577 da CLT --principalmente as integrantes dos 3º, 5º e 6º grupos– devem contribuir para o sistema “S”, por força de sua manutenção na ordem constitucional, em face do artigo 240 da Carta Magna e da recepção dos artigos 570 e 577 da CLT.

O terceiro e último aspecto preambular diz respeito à possibilidade de as categorias de comércio de serviços –3º, 5º e 6º grupos— deixarem de recolher as contribuições sociais para o SESC e o SENAC, porque não albergariam atividades comerciais, mas de serviços.

O argumento --embora respaldado por algumas decisões, que, todavia, não enfrentaram a questão fundamental da constitucionalização das contribuições para o sistema “S” e a recepção da classificação categorial do artigo 577, claramente recepcionado por inteligência pretoriana-- não se sustenta  
.

Trago à reflexão questão em que ofertei parecer sobre ICM, na qual mostrava que não há serviço que não tenha integração de mercadorias ou mercadorias em que não haja prestação de serviços para mostrar que a “teoria da preponderância” é que definiu a lista de serviços, considerando certas mercadorias fornecidas com serviços sujeitas ao ISS e certos serviços prestados com fornecimento de mercadorias como sujeitos ao ICM, em função das operações geradoras da incidência dos dois tributos.

Escrevi, à época:

“Assim sendo, na quádrupla divisão, manteve os chamados impostos ordinários de produção e circulação na categoria do mesmo nome e os impostos reguladores de produção e circulação em duas outras categorias (comércio exterior e especiais). De qualquer forma, tais impostos são, fundamentalmente, impostos de produção e circulação.

Os impostos referidos pressupõem a existência de produção de bens (materiais e imateriais), assim como sua circulação. Tal realidade fenomênica, por outro lado, implica serviços para sua produção e circulação, que poderá ser meramente física ou da própria titularidade.

Não houve por bem o constituinte de 1965 criar categoria de prestação de serviços distinta de produção de bens pelo simples fato de que não há produção de bens que não esteja suportada em prestação de serviços, nem há prestação de serviços que não implique produção de bem.

Qualquer produto industrial, por mais sofisticado, necessariamente se alicerça em prestação de serviços. A indústria automobilística, por exemplo, é simples montadora de bens produzidos por centenas de outras indústrias, sendo as grandes fábricas denominadas de “montadora de veículos”. Neles prevalece muito mais a prestação de serviços de montagem que a produção de bens, quase todos adquiridos de variadas empresas fabricantes de auto-peças. Nem por isto os serviços que prestam à sociedade são considerados serviços, pois a referida montagem representa verdadeira produção industrial”  
. 

O pobre argumento de que a circulação de serviços é diferente da circulação de mercadorias não resiste à lógica dos fatos, pois toda a prestação de serviços, mesmo que consista na elaboração de um parecer jurídico, implica fornecimento de mercadorias (folhas de papel ou  disquetes para computadores) e todo o fornecimento de mercadorias implica uma prestação de serviços.

Nesta linha, é de se compreender que a recepcionalidade da legislação pretérita e a constitucionalização do sistema “S” impõem que todas as categorias enunciadas no grupo 6º do apêndice do artigo 577 da CLT recolham suas contribuições sociais ao Sesc e Senac, pois assim determina a lei, assim determina o texto supremo e assim a própria doutrina e jurisprudência passou a entender.

Neste sentido, enumero algumas decisões que me parecem relevantes, por terem os magistrados que as prolataram enfrentado os dois aspectos (artigo 240 da C.F. e 577 da CLT):

1) “Autos: 93.0001954-6

Autores: METROPOLITANA VIGILÂNCIA COML. E INDL. LTDA. E OBJETIVA SEG. FISICA DE ESTABS. LTDA.

Réus: INSS, SESC E SENAC

Juiz Federal: EDGARD ANTONIO LIPPMANN JR.

......

Examinando detidamente a questão, entendo que a conclusão mais razoável e coerente está no sentido de se reconhecer, ao menos a partir de janeiro de 1986, que efetivamente as empresas voltadas para este ramo de atividade estão sujeitas a tal exação, senão vejamos:

Tanto o D.L. 9853/46 (art. 3º) (SESC), como o de nº 8621/46 (art. 4º) (SENAC), são taxativos em disciplinar o pagamento de contribuição mensal pelos estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades sindicais subordinadas à Confederação Nacional do Comércio, conforme disposto no art. 577 da CLT. Objetivando espancar eventuais dúvidas, o Sr. Min. De Estado do Trabalho em data de 20/01/86, baixou a Portaria nº 3018/86, onde, no item “c”, criou no 3º Grupo – Agentes Autônomos do Comércio – do plano da Confederação Nacional do Comércio, a categoria econômica – “Empresas de Segurança e Vigilância”.

Face a tal consideração avulta a necessidade de se intepretar sistematicamente tais disposições legais e não, data vênia, restritivamente como querem alguns, circunscrevendo-se apenas e tão somente “as empresas que não exercem atividades comerciais”.

No caso em exame a empresa autora está constituída como pessoa jurídica de direito privado, sociedade mista (prestadora de serviços com desempenho de função própria com natureza de sociedade por quotas de responsabilidade limitada, cf. Contrato Social de fls.), sendo que desenvolve “serviços de vigilância em estabelecimentos de crédito e serviços de manipulação e guarda de numerário, cheques e outros valores”, logo, pela documentação encartada aos autos tem suas atividades enquadrada no 3º grupo – Agentes Autônomos de Comércio -, conforme Portaria antes referida.

De se salientar que tal enquadramento se procede através do órgão competente, qual seja, a comissão de Enquadramento Sindical (art. 576, § 6º, CLT), e inexiste nos autos qualquer irresignação formulada pela impetrante quanto ao enquadramento procedido, limitando-se apenas e tão somente a alegar a inexigibilidade da exação por se tratar de empresa de serviço. Entendo que as contribuições profligradas são devidas não em razão da atividade desenvolvida pelos estabelecimentos retro citados, mas sim pelo fato dos mesmos se encontrarem enquadrados dentro do plano sindical, no caso, a Confederação Nacional do Comércio, “ex-vi”, do disposto nos arts. 3º e 4º, dos D.Ls., 9853/46 e 8621/46, respectivamente. Note-se que a impetrante está devidamente associada ao Sindicato respectivo, conforme se infere da declaração encartada às fls.

Dentro desta linha de raciocínio é de se isolar um dos seus princípios fundamentais, qual seja, o da estrita legalidade, isto é, nenhum tributo poderá ser instituído ou majorado sem a devida previsão legal (art. 150, I, da CF/88). Ora, diante disso, entendo inquestionável a improcedência da ação quanto à exação exigida posteriormente à edição da Portaria nº 3018, de 20/1/1986, a qual criou no 3º grupo – Agentes Autônomos do  Comércio – a categoria econômica “EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA”.

Tal conclusão ressai do posicionamento remançoso não apenas da esfera administrativa, como também nos Tribunais Superiores (TST)”  
;

2)  “AÇÃO ORDINÁRIA Nº 93.23800-88

AUTORA: Conservadora Juiz de Fora Ltda.

RÉUS: INSS e Outros

2º Vara Federal/MG

Juiz Luiz Airton de Carvalho

EMENTA: Ação Ordinária. Contribuição social ao SESC e SENAC. Empresa exercendo atividades de prestação de serviço, como construção, locação de bens, fornecimento de refeições. Empresa comercial. Conceito moderno. Exação legal. Pedidos de inexigibilidade e de repetição de improcedente.

1. Após a CF/88, com a liberdade sindical e nos termos do art. 24 desta mesma Lei Maior, as contribuições sociais ao SESC e SENAC são exigíveis para os estabelecimentos comerciais, mesmo que não estejam submetidos à Confederação Nacional do Comércio.

2. Segundo o conceito moderno, é comercial a empresa que produz bens e serviços e os coloca no mercado, para operações de troca, com o objetivo de lucro.

3. A autora, com objetivos vários: prestação de serviços de vigilância e limpeza, construção civil, incorporação, fornecimento e distribuição de refeição, locação e bens etc., é empresa comercial e está sujeita ao pagamento das contribuições ao SESC e SENAC (Decretos-leis 8621 e 9853/46).

4. Pedidos de declaração da inexigibilidade da contribuição ao SESC e SENAC e de repetição de indébito improcedentes.

5. Ônus sucumbenciais aplicados devidamente. Vistos, etc...”  
;

3) “Nos termos da Portaria MTB 3.021, publicada no Diário Oficial da União, de 16.02.1982, que disciplina o enquadramento das atividades ou categorias econômicas e profissionais, as empresas, que desenvolvem e executam atividades correspondentes e idênticas às da autora, se enquadrem  no plano da CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO, 6º GRUPO – ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE, conforme discriminação abaixo:

Hospitais, clinicas, casas de saúde e laboratórios de pesquisas e análises clinicas, cooperativas de serviços médicos, bancos de sangue, estabelecimentos de duchas e massagens e fisioterapia, empresa de prótese dentária, empresa de medicina de grupo (Portaria MTBGM nº 3.232/86 DOU 02/07/66).

Além do mais, o anexo IV-INSS/DARF nº 170/97 com vigência a partir de 01/01/1997, classifica os estabelecimentos de serviço de saúde, no código nº 515 para fins de recolhimentos na Guia de Previdência Social, cujo código envolve as atividades de Estabelecimentos de Serviços de Saúde (hospital, clínica, casa de saúde, etc), do Comércio Atacadista, Varejista, Turismo e Hospitalidade, Empresas e Serviços de Processamento de dados, Consultórios ou Laboratórios de Profissionais Liberais  (exceto pessoa física).

As empresas que  exploram as atividades médicas e hospitalares, vêm, sucessivamente, buscando tais direitos nos termos pretendidos pela autora, porém, sofrem amargas derrotas perante a Comissão de Enquadramento Sindical do Ministério do Trabalho, que é o órgão responsável para dirimir e julgar conflitos sobre a matéria. O entendimento daquele órgão é pacífico quanto ao enquadramento dos Estabelecimentos de serviços de Saúde, no plano da CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO, Entidade gestora do sistema SENAC e SESC. (...).

Portanto, a situação fática na qual se encontra a requerente subsume-se, sem sobra de dúvida, à hipótese de incidência das exações aqui questionadas.

Isto posto, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente os pedidos da Autora, pelo que a condeno, a título de honorários advocatícios, ao pagamento de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa. Devidamente corrigido, além de custas judiciais. Recife, 31 de março de 1999.

ROBERTO WANDERLEY NOGUEIRA- Juiz Federal da 1ª Vara-PE” (Ação Ordinária nº 97.12019-8 – Autor: UNICORDIS URGÊNCIAS CARDIOLÓGICAS – Réus: INSS E OUTROS)  
;

4) “Por sua vez, a contribuição para o SENAC está prevista no Decreto-lei nº 8.621/46: “Art. 4º. Para o custeio dos encargos do SENAC os estabelecimentos comerciais cujas atividades, de acordo com o quadro a que se refere o artigo 577 a Consolidação das Leis do Trabalho, estiverem  enquadradas nas Federações e Sindicatos coordenados pela Confederação Nacional do Comércio, ficam obrigados ao pagamento mensal de uma contribuição equivalente a um por cento sobre o montante da remuneração para a totalidade de seus empregados”.

 O enquadramento da Impetrante como contribuinte das ditas contribuições está no fato, também, de sua atividade constar do quadro referido no artigo 577 da CLT” (Juiz GUY VANDERLEY MARCUZZO - Proc. Nº 98.0012428-4 – Mandado de Segurança – Impetrante: TRANSTAINER SERVS. DE LIMPEZA E CONSERV. LTDA. – Impetrado: SUPERINTENDENTE DO INSS E OUTROS)  
;

5) “2- Fundamentos do Julgado

O processo teve desenvolvimento válido e regular. As partes estão devidamente representadas. Nenhuma preliminar foi levantada.

No mérito, sem razão o impetrante.

O art. 240 da CF/88 é cristalino no sentido de haver recepcionado a contribuição em comento, tanto que menciona as “atuais contribuições”. Por outro aspecto, o D.L. 8621/46 foi recepcionado pela CF, pois gozava de status de lei no sistema anterior e o STF já se manifestou no sentido de que a norma do art. 25 do ADCT visa apenas evitar novas delegações, nos moldes do sistema anterior” (Juíza Fed. Substituta no exercício da Titularidade da 16a. Vara, Dra. Silvia Elena Petry, Proc. 1998.38.00.030258-9 – Mandado de Segurança, Classe 02100, Impetrante: TARGET CONSULT. EMPRES. S/C LTDA. – Impetrado: SUPERINTENDENTE DO INSS E SENAC)”  
.
Mais do que isto, em excelente parecer para a Confederação Nacional do Comércio, o eminente mestre de Direito, José Washington Coelho, escreveu:

“Adotou, da geografia, o mecanismo do mapa e, do direito, especialmente do tributário, a técnica dos conceitos de amarração, inclusive pela técnica e presunção ou ficção jurídica.

Assim, independentemente de controvérsias, que sempre existem entre doutos, doutrina e jurisprudência, a lei determina que, para fins sindicais:  

a) comércio é toda atividade classificada no plano ou mapa correspondente à CNC;

b) indústria é toda atividade classificada no plano ou mapa correspondente à CNI;

c) transporte é toda atividade classificada no plano ou mapa correspondente à CNT;

d) agricultura é toda atividade classificada no plano ou mapa correspondente.

A lei é o “Rei Sol” da democracia. Ela dá e tira, enriquece e empobrece, manda e até desmanda. Valendo-se do enorme poder que dispõe, não se limita a reconhecer e disciplinar o que existe, tal como existe. Através da presunção ou ficção jurídica, “pinta e borda”, faz e desfaz, constrói e derruba”  
.

E tal categorização setorial foi reconhecida pelo STF – Pleno RMS 21305-DF – Relator: Min. Marco Aurélio de Mello e TST–RO–DL 423687/982 – Relator: Min. Armando de Brito. 

Na mesma linha, em exaustivo estudo sobre a matéria Marcelo Melo Barreto de Araújo, em texto autônomo publicado e intitulado “Empresas Prestadoras de Serviços – Obrigatoriedade da Contribuição para o SESC e o SENAC”, lembra os dois acórdãos:

“Uma das vertentes da discussão sobre a obrigatoriedade das contribuições das prestadoras de serviços é a discussão quanto ao atual estado  de validade das normas que impõem o quadro de atividades anexo ao artigo 577 da CLT.

Por se ter, como já se viu, erroneamente, no aspecto do enquadramento sindical, uma das duas premissas que impõem a obrigatoriedade das contribuições ao SESC e ao SENAC, discute-se, ainda, a sua validade, dizendo que ele é inválido por não ter sido recepcionado pela Constituição Federal, em face da liberdade sindical, o que é rechaçado pelo Tribunal Superior do Trabalho que após pronunciar-se reiteradamente  pela manutenção das categorias instituídas pelo artigo 570 da CLT, acabou por posicionar-se no bojo do acórdão proferido no Proc. TST-RO-DC423.687/98.2, consoante jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, da forma seguinte: “Não se argumente que o princípio da liberdade sindical introduzido pela Carta Política de 1988 tenha autorizado a ruptura daquele paralelismo que o artigo 577 consolidado estabelece entre categorias, pois o Excelso Pretório, intérprete máximo das diretrizes constitucionais, já afirmou, em termos expressos, a manutenção dos critérios celetários na nova ordem jurídica, decorrente da permanência do conceito categoria como parâmetro de organização sindical”.

A jurisprudência a que se refere o acórdão do TST é o acórdão proferido em recurso em mandado de segurança, de nº 21.305-DF, publicado na R.T.J. nº 1.131, cuja ementa está assim iniciada: “Criação por desmembramento – Categoria diferenciada. A organização sindical pressupõe a representação de categoria econômica ou profissional...”.

No bojo do acórdão, vê-se, no voto do eminente Ministro Marco Aurélio, a seguinte afirmação: “O Pleno da Corte já teve a oportunidade de assentar a recepção, pela atual carta das normas de índole ordinária que não contrariem a proibição constitucional alusiva à interferência e à intervenção do Poder Público na organização sindical. Depreende-se da jurisprudência da Corte que não mais  existe campo propício a atos administrativos do Poder Público que impliquem um dos dois fenômenos – o da interferência ou o da intervenção”.

Conclui o Ministro Marco Aurélio, mais adiante, no mesmo acórdão, que: “Destarte, já aqui concluo que as normas da Consolidação das Leis do Trabalho envolvidas neste caso -artigos 511 e 570- estão em pleno vigor, especialmente no que definem o que se entende como categoria diferenciada e a possibilidade de agrupamento de categorias...”.

A conclusão lógica que sobressai do conteúdo dos acórdãos acima é a seguinte: se o STF declara a recepção das categorias pela Constituição Federal; se o TST declara que o paralelismo do artigo 577 está íntegro, devendo-se entender como paralelismo a correspondência entre as categorias econômicas e as categorias profissionais, é corolário lógico destas declarações a conclusão de que o artigo 577 da CLT está íntegro, recepcionado pela Constituição Federal e que o paralelismo de categorias por ele estabelecido é plenamente vinculante, devendo, por conseguinte, ser obedecido em toda a sua extensão.

Por outro lado, o Tribunal Superior do Trabalho já se manifestou sobre o tema, proferindo decisão ementada da forma seguinte: “A Constituição Federal de mil novecentos e oitenta e oito manteve no inciso dois do artigo oitavo, as categorias profissionais e econômicas, com base na organização sindical, convalidando, pela inexistência de disposição contrária, as disposições dos artigos quinhentos e onze e quinhentos e setenta e sete da CLT, e assim, o empregado, salvo quando pertence a categoria diferenciada, continua integrado na categoria profissional definida em correspondência com a atividade econômica preponderante da empresa em que trabalha”.

Tais decisões jogam por terra quaisquer questionamentos quanto à vigência do disposto no artigo 577 da CLT e do enquadramento sindical por ele instituído e determinado, e implica em admitir-se, definitivamente, que o pertencimento ao plano da CNC, por força daquele enquadramento, no qual estão abrangidas as categorias econômicas das empresas prestadoras de serviços, é absolutamente vinculante e ensejador da obrigação da contribuição delas ao SESC e ao SENAC”  
.

Por fim, à matéria não se aplica o art. 25 do ADCT, pois destinado à ação futura de autoridades, no concernente à delegação de competência legislativa –a regulamentar permanece sempre--, tendo merecido de mim os comentários constantes às páginas 261/268 do volume 9 dos Comentários à Constituição do Brasil, que publiquei com Celso Bastos, pela Editora Saraiva, em 1998  
.

Tais dispositivos não cuidam de delegação pretérita concedida, que é a questão examinada no presente parecer, mas da manutenção do direito de defesa.

Isto posto, de forma sintética, passo a responder à única questão formulada, ou seja, sim. As empresas incluídas nos 3º, 5º e 6º grupos do quadro referido pelo artigo 577 da CLT, correspondente ao plano da CNC, estão obrigadas a recolher as contribuições sociais do sistema “S” ao SESC e ao SENAC, nos termos dos D.Ls. 9853/46 (artigo 3º) e 8621/46 (artigo 4º), conforme penso ter demonstrado nas considerações que precedem esta resposta.






S.M.J.



São Paulo, 01 de Março de 2000.

�  Manoel Gonçalves Ferreira Filho comenta: “Contribuição para entidades. O texto abre exceção ao art. 195 (v.supra), para impedir que as contribuições acima referidas integrem o financiamento da seguridade social.


Continuam tais contribuições dirigidas a seus primitivos destinatários (SESI, SESC, SENAI, SENAC)”  (grifos meus) (Comentários à Constituição Brasileira de 1988, vol. 4, Ed. Saraiva, 1995, p. 130).











�  Comentários à Constituição do Brasil, 9º volume, Ed. Saraiva, 1998, p. 124/128.


�  Pinto Ferreira explicita: "INTEGRAÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO - Outra finalidade importante da assistência social é a promoção da integração da pessoa no mercado de trabalho. As empresas vivem também a sua fase de crise, existindo no país um grande número de pessoas desempregadas e com subemprego, o que caracteriza de modo geral os países subdesenvolvidos.


Tanto o desemprego como o subemprego são caminhos que conduzem geralmente à criminalidade, mediante ações nocivas praticadas por pessoas revoltadas pela miséria" (grifos meus) (Comentários à Constituição Brasileira, 7º vol., Ed. Saraiva, 1995, p. 47).  





























�  Escrevi: “O Capítulo II do Título da Ordem Social é intitulado “Da Seguridade Social”, definindo o artigo 194 o que seja, para o direito brasileiro, a Seguridade Social, nos seguintes termos: "um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinados a assegurar os direitos relativos à renda, à previdência e à assistência social".


Já comentei, no volume 6, tomo 1, que o constituinte hospedou duas concepções de Seguridade Social, uma "lato sensu", esposada no artigo 194, e uma "stricto sensu", vinculada à previdência e assistência social, conformada pela jurisprudência, à luz do direito anterior, ao examinar as questões das entidades fechadas de previdência privada .


Tal concepção "stricto sensu", todavia, é objeto de controvérsia, no momento em que escrevo estes comentários, junto ao Supremo Tribunal Federal, havendo forte corrente que entende que a Constituição de 1988 não acolheu a concepção jurisprudencial, só havendo, a partir dela, uma concepção, ou seja, a da Seguridade "lato sensu".


O plenário do STF, no momento em que escrevo estas linhas, ainda não decidiu da existência ou não de uma conformação da Seguridade "stricto sensu", que seria voltada à previdência e à assistência social.


É interessante notar que a lei 8212/91, que criou o Plano de Custeio da Previdência Privada, é tida por lei da Seguridade Social, assim como seu decreto regulamentador, de nº 612, de 21/7/1992. A lei é de 24/7/1991.


Por conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da Sociedade, há de se compreender que a ordem social, pela sua relevância, deve ser preocupação do Estado e da sociedade, podendo as ações integradas ser de iniciativa tanto de um quanto de outro.


As entidades fechadas de previdência privada, que não têm fins lucrativos, constituem esforço dos particulares para atender parte da seguridade social (previdência e assistência social), sendo, portanto, este conjunto de ações, de iniciativa da sociedade. De resto, cuida melhor dos aposentados do que o sistema oficial, razão pela qual, no mundo inteiro, sua vitalidade tem permitido reduzir os encargos dos Governos junto àqueles que já não podem mais trabalhar ou merecidamente chegam à aposentadoria.


Por fim, a seguridade social "lato sensu" objetiva assegurar os direitos de todos os cidadãos e residentes à saúde, à previdência e à assistência social, princípio, de rigor, programático, pois no país, o sistema oficial de saúde é um desastre. A previdência privilegia os próprios detentores do poder (políticos e burocratas) e não a sociedade e a assistência social é melhor tratada pelas organizações não governamentais do que pelo governo” (Comentários à Constituição do Brasil.,, 8º volume, Ed. Saraiva, 1998, p. 9/12).


�  Celso Bastos ensina: “Do exposto se constata que há uma grande diferença entre a lei constitucional anterior e a lei ordinária também anterior. Com a entrada em vigor da Constituição, cessa a eficácia da norma constitucional, o mesmo não se dando com a legislação ordinária anterior, a qual não cessa de viger, embora o novo fundamento de validade venha informado pelos princípios materiais da nova Constituição. O único obstáculo a transpor é não ser contrária à nova Constituição. Dá-se portanto uma novação, o que significa que as normas ordinárias são recepcionadas pela nova ordem constitucional e submetidas a um novo fundamento de validade.


Na mesma linha de Jorge Miranda entendemos que esta idéia de novação apresenta três corolários principais:


Em primeiro lugar todos os princípios gerais de quaisquer ramos do direito passam a ser aqueles constantes da nova constituição.


Em segundo lugar todos os demais dados legais e regulamentares têm de ser reinterpretados à luz da nova Constituição, a fim de se porem  conformes com as suas normas e princípios.


Em terceiro lugar, as normas contrárias à Constituição não são recepcionadas, mesmo que sejam contrárias apenas a normas programáticas e não ofendam a nenhuma preceptiva” (Comentários à Constituição do Brasil, 1º volume, Ed. Saraiva, 1988,  p. 367).





�  Luciano da Silva Amaro esclarece: "Por esse princípio, quando se cria novo ordenamento jurídico-político fundamental (nova Constituição), a ordem jurídica pré-existente, no que não conflite, materialmente, com aquele, permanece vigorando, é aceita pela nova ordem constitucional, qualquer que tenha sido o processo de sua elaboração, desde que conforme ao previsto na época dessa elaboração, pois, não o sendo, a invalidade teria atingido a legislação já desde o seu nascimento.


Aliás, não haveria qualquer critério de referibilidade entre o processo adotado e o estabelecimento na nova Carta; como dizer que determinada lei é formalmente inválida por não ter sido estabelecida segundo processo legislativo só criado ulteriormente?


O dilema é inafastável: ou a legislação anterior (cujos comandos não conflitem materialmente com os da nova Carta) é aceita pela nova ordem, mantendo-se vigente, ou é repelida totalmente (tenha a designação que tiver: lei ordinária, lei complementar, lei delegada, decreto-lei, etc). Na segunda alternativa, porém, ter-se-ia que, num átimo, ao entrar em vigor a nova Carta, legislar-se de pronto sobre todas as matérias que exijam disciplina legal. Como tal providência é inviável, a alternativa lógica é acolher-se a legislação pré-existente, até que o órgão legislativo criado pela nova Carta entenda conveniente e oportuno revogá-la ou modificá-la, impondo novos comandos legais” (Direito Tributário nº 3, José Bushatsky Editor, 1977, p. 288).





�  Pinto Ferreira assim comenta o dispositivo: "REDUÇÃO DAS ATUAIS CONTRIBUIÇÕES COMPULSÓRIAS DOS EMPREGADOS - São excluídas como contribuições sociais para financiamento e manutenção da seguridade social, a que se refere o art. 195 da Constituição, as atuais contribuições compulsórias dos empregados sobre as folhas de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical.


Tais contribuições são aquelas destinadas ao SESI, SENAC, SENAI e outros, que deverão ser descontadas normalmente e destinadas tão-só aos entes privados de serviço social e de formação profissional" (grifos meus) (Comentários à Constituição Brasileira, volume 7, Ed. Saraiva, 195, p. 499). 


�  A eminente Juíza Alessandra Nuyens  Aguiar Aranha em julgamento cuja decisão chegou-me às mãos, declara:  


9) “Com efeito. Premissa básica à solução da lide consiste em definir se a impetrante pode, ou não, ter sua atividade enquadrada como comercial, apesar de o seu estatuto social prever a especial prestação de serviços laboratoriais.


Análise sistemática da legislação vigente permite considerá-la empresa comercial a despeito da prestação de serviços.


Hoje o Código de Defesa do Consumidor, Lei nº 8078/90, não deixa qualquer dúvida acerca de os serviços serem objeto de mercancia.


O artigo 2º do referido Código define: “Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final”.


Em seu artigo 3º define Fornecedor como “toda pessoa física ou jurídica que desenvolve atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços”.


No parágrafo 2º do mesmo artigo define Serviço como “qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista”.


Modernamente, empresa comercial é aquela que produz bens e serviços e os coloca no mercado, para operações de troca, com objetivo de lucro. Daí porque há de se distanciar da antiga noção de “comércio” ou “comerciante”, quando só as mercadorias podiam ser objeto de mercancia.


E é dentro dessa ótica que deve ser analisada nos dias atuais a expressão “estabelecimentos comerciais”, contida no artigo 3º do Decreto-lei nº 9853/46.


Portanto, não há dúvidas de que comércio compreende tanto a venda de bens como a venda de serviços. Tanto numa área como na outra existe comercialização. Não há dentro de uma concepção moderna distinção entre comércio de mercadorias e comércio de serviços.


Sob esta ótica, o fato de a impetrante ter sua atividade voltada para a prestação de serviços, isto não a exime do recolhimento da contribuição ao SESC/SENAC e SEBRAE, pois é correta a equiparação às empresas comerciais” (MS – Proc. Nº 98.0209201-0 – Impetrante: Itapema Lab. de Análises Clínicas S/C – Impetrado: Ger. Reg. de Arrecad. e Fiscal. do INSS).











�  Wolgran Junqueira Ferreira assim comenta o artigo 240: “Não são incluídas como contribuições sociais para financiamento e manutenção da seguridade social, previstas no art. 195, as atuais contribuições dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical. São as contribuições destinadas ao  SENAI, SESI, SENAC, etc. que continuarão a ser descontadas normalmente e destinadas fundamentalmente às entidades privadas de serviço social e de formação profissional” (grifos meus) (Comentários à Constituição de 1988, volume 3, Ed. Julex Livros, 1989, p. 1175).





 


� O artigo 570 da CLT está assim redigido: “Art. 570  Os sindicatos constituir-se-ão, normalmente, por categorias econômicas ou profissionais específicas, na conformidade da discriminação do quadro das atividades e profissões a que se refere o art. 577, ou segundo as subdivisões que, sob proposta da Comissão do Enquadramento Sindical, de que trata o art. 576, forem criadas pelo Ministério do Trabalho” (grifos meus).


 


� O artigo 56 do ADCT tem a seguinte dicção:  "Até que a lei disponha sobre o art. 195, I, a arrecadação decorrente de, no mínimo, cinco dos seis décimos percentuais correspondentes à alíquota da contribuição de que trata o D.L. 1940, de 25 de maio de 1982, alterada pelo D.L. 2049, de 1º de agosto de 1983, pelo Decreto nº 91.236, de 8 de maio de 1985, e pela lei nº 7611, de 8 de julho de 1987, passa a integrar a receita da seguridade social, ressalvados, exclusivamente no exercício de 1988, os compromissos assumidos com programas e projetos em andamento", que comentei como se segue:  “O artigo teve sua eficácia esgotada com a promulgação da lei complementar nº 70/93, que instituiu a contribuição para financiamento da Seguridade Social (30/12/93), com eficácia assegurada para abril de 1994 (art. 195, § 6º, da C.F.).


Antes, provocou polêmica acentuada. O Decreto-lei 1940/82, que instituira o Finsocial, foi considerado pela Suprema Corte como tendo criado um imposto e não uma contribuição, razão pela qual sua manutenção deu-se provisoriamente até que uma autêntica contribuição social fosse criada.


Neste interim (de 88 a 93), o Governo Federal aumentou as alíquotas do Finsocial de 0,5% para 0,6, 1,0, 1,2 e 2,0%, aumentos estes contestados sob o argumento de que o Finsocial, mantido temporariamente até a restituição do COFINS, não poderia ter as alíquotas alteradas, pois foi "congelado" no ADCT.


Depois de um primeiro julgamento em que o STF considerou tais aumentos constitucionais no que dizem respeito à prestação de serviços, modificou sua inteligência e, no exame das operações mercantís, houve por bem entender que, até a vigência da L.C. nº 70/93, o "Finsocial" só poderia ser cobrado na alíquota estabelecida no D.L. 1940/82, ou seja 0,5%. Pende de julgamento, ainda, a questão das prestadoras de serviços, com maioria dos Ministros tendo votado no sentido de que a alíquota é de 2%” (Comentários à Constituição do Brasil, 9º volume, ob. cit., p. 457). 


� Cito, a título exemplificativo, a ementa do acórdão da 2a. Turma do TRF/4a. Região: “TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS AO SESC E SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VALORES.


A empresa que presta serviços de vigilância e transporte de valores, por não ter atividade comercial, não está sujeita às contribuições devidas ao SESC e SENAC”.


(Apelação em Mandato de Segurança nº 95.04.54717-6/PR, 2ª Turma, Rel. Juiz Jardim de Camargo, j. em 10.10.96, ac. Publ. Revista do TRF/4ª Reg. nº 26/236).


 


�  Direito Tributário Interpretado, Co-ed. IASP/CEJUP, 1985, p. 134.


� Texto xerocopiado da decisão original em mãos do parecerista.


� Texto xerocopiado da decisão original em mãos do parecerista.


� Texto xerocopiado da decisão original em mãos do parecerista. 


� Texto xerocopiado da decisão original em mãos do parecerista. 


� Texto xerocopiado da decisão original em mãos do parecerista. 


�  Texto cedido ao parecerista pela Confederação Nacional do Comércio.


�  Editado pela  CNC, 1999, p. 17/18. 





� No início de meus comentários ao artigo 25 assim redigido: "Ficam revogados, a partir de 180 dias da promulgação da Constituição, sujeito este prazo a prorrogação por lei, todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a órgão do Poder Executivo competência assinalada pela Constituição ao Congresso Nacional, especialmente no que tange a: ...", disse: “O dispositivo teve sua eficácia esgotada 180 dias após a promulgação da Constituição, quer porque a revogação da delegação de competência legislativa se tornou expressa, quer porque, em havendo prorrogação por lei, esta, ao ganhar força na Constituição, pôs termo à eficácia da norma transitória. Em outras palavras, em havendo lei prorrogando esse prazo, a partir da prorrogação o artigo ora comentado deixou de ter eficácia revogatória, passando a valer a lei prorrogatória explicitadora da faculdade constitucional” (Comentários à Constituição do Brasil, 9º volume, Ed. Saraiva, 1998, p. 261).
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